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.t). QUINTA CÂMARA

Processo n°	 36624.014079/2006-60

Recurso n°	 147.673 Voluntário

Matéria	 Salário Indireto

Acórdão n°	 205-01.456

Sessão de	 03 de dezembro de 2008

Recorrente EDITORA ABRIL S/A

Recorrida	 DRP SÃO PAULO-OESTE/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/12/1996 a 31/12/1996,
01/07/1997 a 30/08/1997, 01/10/1997 a 31/01/1998, 01/03/1998 a
31/05/1998, 01/07/1998 a 31/01/2002, 01/0312002 a 31/07/2003,
01/09/2003 a 30/09/2003, 01/04/2004 a 31/07/2004, 01/10/2004 a
30/10/2004, 01/01/2005 a 28/02/2005

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao
lançamento por homologação, que é o caso das contribuições
previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código
Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o
pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário,
aplica-se o disposto no artigo 173, I.

PROGRAMA DE INCENTIVO. PREMIO ATRAVÉS DE
CARTÃO. GRATIFICAÇÃO. REMUNERAÇÃO.
INCIDÊNCIA.

A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de
programa de incentivo, mesmo através de cartões de premiação,
constitui gratificação e, portanto, tem natureza salarial.

INCONSTITUCIONALIDADE.	 AFASTAMENTO	 DE
NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob
fundamento de inconstitucionalidade.

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. -

É legitima a cobrança da contribuição para o INCRA das
empresas urbanas, sendo inclusive desnecessária a vinculação ao
sistema de previdência rural.
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SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
REGULAMENTAÇÃO.

Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através
de decreto do conceito de atividade preponderante e da fixação do
grau de risco.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À
COBRANÇA DE TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com
a União decorrentes de tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC para títulos federais.

MULTA MORATÓRIA

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a
contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na
hipótese de recolhimento em atraso.

Recurso Voluntário Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

2
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, por unanimidade de votos, não conhecer das provas juntadas em memorial. Por
maioria de votos, com fundamento no artigo 173, I do CTN, acatar a preliminar de decadência
de parte do período a que se refere o lançamento para provimento parcial do recurso, vencido o
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo 150, §4° e no mérito, por
desempate de votos, manter os demais valores lançados, nos termos do voto do Relator.
Vencidos os Conselheiros Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho
Arruda Junior e Edgar Silva Vidal que entenderam que deveriam ser excluídos os valores
relativos ao SAT. Pre. ença 'o Sr. Mutilo Marco OAB/SP 238689 que realizou sustentação
oral.

\\ ‘ O
JULI • i 4\1/4•J1 EIRA GOMES

Presiden

detaltel • •

LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora

,

..

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato e
Edgar Silva Vidal (Suplente)

CC.	 3
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Relatório

Trata a presente notificação de contribuições previdenciárias incidentes sobre os
valores pagos aos segurados empregados por meio de cartões de premiações, no período de
01/1996 a 02/2005.

A notificação foi cientificada ao sujeito passivo em 31/10/2006 e o Mandado de
Procedimento Fiscal foi entregue para o contribuinte em 07/08/2006.

O relatório fiscal da notificação, fls. 66/68, esclarece que o valor tributável foi
apurado com base nos valores nominais das notas fiscais emitidas pela empresa Incentive
House S/A, confrontados com a contabilidade da recorrente. Que os valores contabilizados
incluíam a comissão paga à empresa contratada, o que foi devidamente deduzido para a
apuração do salário de contribuição.

Aduz, o relatório, que não foram apresentadas as relações dos beneficiários do
cartão, sendo considerados os pagamentos como efetuados a segurados empregados. E,
também não foram apresentados os contratos com a fornecedora dos cartões, o que originou a
lavratura do pertinente auto de infração, sendo o levantamento por aferição indireta.

A notificada mantém convênio com o salário-educação.

Após apresentação da impugnação, Decisão-Notificação julgou o crédito
procedente.

Inconformada a notificada apresentou recurso tempestivo, onde alega em
síntese:

a) a tempestividade do recurso;

b) que possui ação judicial que lhe garante o prosseguimento do recurso sem a
garantia de instância;

c) a nulidade da autuação frente a indevida presunção de que se valeu a
fiscalização;

d) que a premiação é paga aqueles que se destacaram nas vendas de seus
produtos, incluindo terceiros desvinculados da recorrente;

e) que não lhe pode ser imputado pagamento de valor, se a fiscalização sequer
apurou quem seriam os beneficiários dos pagamentos;

t) não foi respeitado o limite máximo da contribuição devida pelo empregado;

g) a ocorrência do fato gerador tem que ser apurada e não suposta;

h) em caso de dúvida a legislação tem que ser interpretada da maneira mais
favorável ao contribuinte;

tr.
4
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1) houve erro na apuração do SAT, no mínimo quanto à aliquota aplicada;

j) argúi o cerceamento de defesa em razão do exíguo prazo de fiscalização;

k) argúi a decadência conforme exposto no CTN;

1) no mérito, discorre sobre a natureza do contrato firmado com a Incentive
House; que os pagamentos não eram seqüenciais para o mesmo empregado;
que a premiação levava em consideração as metas a serem atingidas;

m) que os beneficiários optam por participar da campanha; não havia
regularidade, nem habitualidade;

n) o pagamento dos prêmios não interferia nos pagamentos de comissões ou
participações nos lucros;

o) é a maior editora do país, tendo um volume astronômico de operações, sendo
aceitável o volume de premiações pagas;

p) a fiscalização não logrou comprovar que os pagamentos eram feitos a
empregados;

q) discorre sobre o conceito de prêmio na doutrina e jurisprudência para dizer
que não se caracterizam como salário ou remuneração, não estando sujeitos
à contribuição previdenciária;

r) é ilegítima a contribuição para o SEBRAE, pois não exerce atividades
relacionadas às micro e pequenas empresas; é ilegal a cobrança do salário
educação; é indevida a contribuição ao INCRA;

s) é indevida a cobrança do SAT;

t) é incorreta a aplicação da multa por seu caráter confiscatório e aplicação
cumulativa de penalidade;

u) é ilegítima a cobrança de juros com base na SELIC.

Requer a reforma da decisão recorrida para que seja determinado o
cancelamento da autuação consubstanciada na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito.

É o relatório.
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame.

Das Preliminares

Refere-se o crédito tributário a contribuições previdenciárias relativas aos
valores pagos aos segurados, através de cartões de premiação, no período de 12/1996 a
02/2005.

A Notificação foi lavrada em 31/10/2006 com ciência na mesma data e o
Mandado de Procedimento Fiscal foi entregue para o contribuinte em 07/08/2006.

Há que de destacar que nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008,
respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante
n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do art.5" do Decreto-lei n°1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, ,§ 4 0, 173 e 174 do CT7V.

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5" do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao § 1" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É COMO voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

e-
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Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, ir verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n°45, de 2004).

Lei n°11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. I03-A da Constituição Federal e altera a Lei na
9.784, de 19 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

Art. 22 O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na fôrma prevista nesta Lei.

O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
Vinculante.

Portanto, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o
prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso I, uma vez que os
valores devidos não foram objeto de recolhimento previdenciário:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela

(Y"'" /1
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notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

Devem ser excluídos do levantamento os valores relativos às competências até
11/2000, inclusive.

Quanto à alegação de nulidade da notificação devido aos lançamentos terem
sido efetuados com base em presunções, que não foram identificados os empregados que
receberem os prêmios, que a ocorrência do fato gerador tem que ser demonstrada, que não foi
respeitado o limite máximo de contribuição, tenho que o procedimento fiscal está amparado no
que prescreve o artigo 33 e seus parágrafos da Lei n.° 8.212/91, sendo que compete à
fiscalização da Previdência Social, à época, hoje da Receita Federal do Brasil solicitar e
examinar livros e documentos da empresa a fim de assegurar o correto e eficaz cumprimento
das obrigações principais e acessórias, relativamente às contribuições previdenciárias. Na falta
de apresentação de documentos ou se apresentados de forma deficiente, à fiscalização é
permitido inscrever de oficio importância que reputar devida, cabendo à empresa o ônus da
prova em contrário.

No caso em tela, a falta de apresentação dos documentos solicitados para
identificar os beneficiários do prêmio pago através de cartões de premiação, a falta de
apresentação dos contratos firmados pela recorrente com a Incentive House, levou a
fiscalização a proceder ao levantamento por aferição indireta, com base nos dados de que
dispunha, qual sejam as notas fiscais apresentadas e a contabilidade da recorrente.

Portanto, não se tratam de valores presumidos, mas de dados extraídos das notas
fiscais de serviços emitidas pela empresa Incentive House S/A, as quais foram confrontadas
com os registros contábeis da recorrente, elementos estes de seu perfeito conhecimento, que
deram origem ao lançamento fiscal.

A legislação expressa que em caso de recusa ou sonegação de qualquer
informação ou documentação regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, o
Auditor Fiscal deverá inscrever de oficio a importância que reputar devida, cabendo à empresa
ou contribuinte o ônus da prova em contrário. A prerrogativa do INSS de arrecadar e fiscalizar
as contribuições previdenciárias, bem como, aferir indiretamente a contribuição previdenciária
devida e lançá-la de oficio, encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, do qual o art. 33,
§§ 30,40 e 6° da Lei n 8.212/91 são corolários:

CTN

"Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou em
consideração, o valor ou preço de bens, direitos, serviços ou atos
jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular,
arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os
documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente
obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória,
administrativa ou judicial."

Lei 8.212/91

Is
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"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único
do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e norma tizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo
único do art. 11. cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções
previstas legalmente. (Redação alterada pela Lei n" 10.256/01)

§ 3" Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-DRF podem,
sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de oficio importância
que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da
prova em contrário.

§ 4° Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários
pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido
mediante cálculo da mão-de-obra empregada, proporcional à área
construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário,
dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-
responsável o ônus da prova em contrário.

§6 Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro
documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade
não registra o movimento real da remuneração dos segurados a seu
serviço, o faturamento e o lucro, serão apuradas, por aferição indireta,
as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da
prova em contrário."

Com referência ao alegado cerceamento de defesa em face do exíguo prazo,
informo que os atos processuais, por força do disposto no art. 177 do Código de Processo Civil,
realizar-se-ão nos prazos prescritos em lei.

O prazo para impugnação é de 15 (quinze) dias, conforme teor do art. 37, § 1°,
da Lei n° 8.212/91 e arts. 243, § 2", e 293, § 1°, do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto n°3.048/99, abaixo transcritos:

"Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de
beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito,
com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento. cí-

9
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12 Recebida a notificação do débito, a empresa ou segurado terá o
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa, observado o disposto
em regulamento. (Remunerado pela Lei n°9.711, de 20.11.98,1"

"Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribuição ou outra importância devida nos termos deste
Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de
lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com
as normas estabelecidas pelos órgãos competentes

(J.

§ 22 Recebida a notificação, a empresa, o empregador doméstico ou o
segurado terão o prazo de quinze dias para efetuar- o pagamento ou
apresentar defesa".

"Art. 293. Constatada a ocorrência de infração a dispositivo deste
Regulamento, a fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social
lavrará, de imediato, auto-de-infração com discriminação clara e
precisa da infração e das circunstâncias em que foi praticada,
dispositivo legal infringido e a penalidade aplicada e os critérios de
sua gradação, indicando local, dia, hora de sua lavratura observadas
as normas fixadas pelos órgãos competentes.

§ 12 Recebido o auto-de-infração, o autuado terá o prazo de quinze
dias, a contar da ciência, para efetuar o pagamento da multa com
redução de cinqüenta por cento ou impugnar a autuação. (Redação
dada pelo Decreto n°4.032, de 200I)"

A Portaria MPS/GM n° 520, de 19 de maio de 2004, que regula o Contencioso
Administrativo Previdenciário, prevê, em seu art. 34, que "os prazos para impugnação ou•
recurso não serão prorrogados".

A partir de 30/04/2007, com a edição do Decreto n." 6.103,foi alterada a redação
do §2°, do artigo 243 do Regulamento da Previdência Social, dando o prazo de trinta dias para
a apresentação de impugnação.

A alegação de cerceamento de defesa é incabível, uma vez estar a notificação
revestida de todos os requisitos legais e que a recorrente exerceu em todas as fases do processo
o que lhe foi assegurado no inciso LV do artigo 5° da Constituição Federal, ou seja, o
contraditório e a ampla defesa.

Acatada apenas a preliminar de decadência, passo ao exame do mérito.

Do Mérito

Quanto ao mérito do levantamento, a recorrente se limita a dizer que não aceita
o critério de aferição indireta por não ser legal o lançamento se valer de presunção, que os
prêmios não são pagos somente a empregados, que prêmios não podem ser considerados
salários, que a fiscalização não nominou os beneficiários do programa de incentivo.

Ora, o relatório fiscal traz expressamente que a recorrente não apresentou à
fiscalização os documentos hábeis e necessários para que se identificassem os segurados que

io
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efetivamente receberam valores através de cartões de premiação, bem como não apresentou os
contratos firmados com a empresa fornecedora dos cartões, não restando ao fisco outra
alternativa que não a autuação da recorrente, através da emissão do pertinente auto de infração,
o que foi feito e proceder ao levantamento por aferição indireta, com o respaldo da legislação
vigente, conforme já explicitado em parágrafos anteriores.

Ademais, a recorrente não trouxe aos autos qualquer elemento que
comprovassem ser os prêmios pagos a pessoas jurídicas, fornecedores, colaboradores, etc .

A contabilidade da empresa foi apresentada e cotejada com as notas fiscais de
serviço emitidas pela INCENTIVE HOUSE, mas não foram apresentados documentos hábeis a
comprovar que os valores pagos a título de premiação, fossem efetuados a pessoas jurídicas e
não aos segurados empregados da recorrente.

A contribuição previdenciária é espécie tributária cuja modalidade de
lançamento é denominada por homologação ou autolançamento, com previsão legal no art. 150
do Código Tributário Nacional. Nessa modalidade, a lei atribui ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, competindo a esta,
posteriormente, conferir o procedimento e homologá-lo. No âmbito da Seguridade Social, o
Auditor-Fiscal da Previdência Social examina diretamente documentos, livros contábeis e
fiscais, bem como outros elementos subsidiários, e, com estes elementos postos a sua
disposição, verifica se o lançamento foi corretamente efetuado pelo contribuinte,
homologando-o.

Em caso de recusa ou sonegação de qualquer informação ou documentação
regulamente requerida ou a sua apresentação deficiente, o AFPS deverá inscrever de oficio a
importância que refutar devida, cabendo à empresa ou contribuinte o ônus da prova em
contrário. A prerrogativa do INSS de arrecadar e fiscalizar as contribuições previdenciárias,
bem como, aferir indiretamente a contribuição previdenciária devida e lançá-la de oficio,
encontra embasamento legal no art. 148 do CTN, e art. 33, §§ 3°e 6" da Lei n 8.212/91,
conforme já citado em parágrafo anterior.

De acordo com o Relatório Fiscal, a recorrente concedeu premiação a seus
empregados no período fiscalizado, através de créditos em cartões eletrônicos efetivada por
intermédio da empresa INCENTIVE HOUSE S.A.

Os valores pagos através de cartões de premiação foram considerados salário,
e passíveis de incidência contributiva previdenciária por se enquadrarem no conceito de salário
de contribuição e por não constarem das excludentes legais de tal conceito.

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

- para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos. devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
(Redação dada pela Lei n°9.528. de 10.12.97)
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A Constituição Federal, no seu artigo 195, I, alínea "a", estabelece:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional n°20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer titulo, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vinculo empregatício; (Incluído pela Emenda
Constitucional n" 20, de 1998)

O dispositivo constitucional transcrito cuida não de "remuneração", não de
"folha de pagamento", mas fala de "folha de salários".

A "folha de salários" é composta por lançamentos onde constam o nome dos
trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorrência do serviço executado. Assim,
qualquer tipo de contraprestação paga pela empresa, a qualquer titulo, aos segurados
empregados e contribuintes individuais faz parte da "folha de salários", que, nos termos da
Carta Política de 1988, é a base de incidência da contribuição social devida pelos
empregadores.

Ainda, para que não restasse dúvidas sobre a amplitude da base de incidência
da contribuição social em questão, o dispositivo constitucional transcrito acrescentou "....e
demais rendimentos do trabalho".

Além da 'folha de salários e demais rendimentos do trabalho", também
integram a base de incidência de contribuições previdenciárias, nos termos do § 11 do artigo
201 da Constituição Federal, os "ganhos habituais do empregado, a qualquer título

A seu turno, a Lei 8.212, de 24/07/1991, dispõe em seu artigo 22:

An. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

1 - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados
e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a

• retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua .fonna, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

• adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
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efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
(Redação alterada pela Lei n°9.876, de 26/11/99)

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneração, creditadas a qualquer
título, são base de incidência constitucional da contribuição em questão, excluídas apenas as
arroladas no § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91, face à isenção concedida por lei, entre as quais não
se encontram os prêmios concedidos para incremento da produtividade.

É inquestionável, portanto, a natureza salarial da verba premiai de incentivo à
produtividade.

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona , atividades industriais que podem ser
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEIA!” 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970,

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art 1" As contribuições criadas pela Lei n°2.613, de 23 de setembro 1955,
mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acórdo com o
anigo 6" do Decreto-Lei n"582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2" do
Decreto-Lei n" 1.110, de 9 julho de 1970:

1- Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

I - as contribuições de que tratam os artigos 2"e 5" dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de
que trata o art. 3"dêste Decreto-lei.

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50%
(cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que
trata o artigo 3" dêste Decreto-lei.

Art 2"A contribuição instituída no "capta "do artigo 6" da Lei número
2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio
por cento), a partir de I" de janeiro de 1971, sendo devida sóbre a
soma da falha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos
seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive
cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:

1- Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios; .1•1")
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iii - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV- Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaro çamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha
e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou aba tedouros de animais de quaisquer espécies e
charqueadas.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também se
consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO
NÃO ADMITIDO - SÚMULA I 68/STJ - AGRAVO REGIMENTAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO
DE MULTA.

1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da contribuição social
para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando
que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a
aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.

2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fitudamentos da
decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos
embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se
a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, ,sç 2';
do Código de Processo Civil.

4.Agravo interna não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatara Ministra
DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005. p. 291)
(sem grifos no original).

Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n O 211.190,
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, capuz, da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mecliante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNR URAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

Em relação à contribuição destinada ao SEBRAE, segue ementa do
1/4 entendimento firmado pelo TRF da 4' Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n" 8.029/90, na redação dada pela Lei n"
8.154/90) constitui simples majoração das aliquotas previstas no
Decreto-Lei n' 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da 1" Seção desta Corte (E14C n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4" Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
(TRF 4" R — 2" T — Ac. n" 2001.70.07.002018-3 — Rel Dirceu de
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 — p. 274)

No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa do
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da
Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3.Agravo regimental improvido.

1	 IS
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Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal, conforme
julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no
Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOS7'0S À
DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8", § 3".
Lei 8.154, de 2812.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III;
art. 149; art. 154, I; art. 195, § L - Embargos de declaração opostos
à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,
de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar
do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por
lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4'; CF,
decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será
observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154. I,
ex vi do disposto no art. 195, § 4". A contribuição não é imposto. Por
isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de
incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a.
Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313;
RE I46.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. HL - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8", § 3", redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio
econômico, não obstante a lei a ela se referir conto adicional às
alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que
trata o art. I" do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC Não se
inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV,
- Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do § 3" do art. 8"da Lei 8.029/90, com a
redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração
convertidos em agravo regimentaL Não provimento desse.

Pro tudo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de
pequeno porte.

A notificação não compreende a contribuição para o sorrio-educação, posto que
a empresa mantém convênio com o mesmo.

Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao SAT
— Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos de
atividade preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não possui razão a recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, 11 da Lei n° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas
palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

CC-
0?-	
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- para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
n" 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 1% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade labora tiva
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

1 - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

11 - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

111 - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ 1" As aliquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

,§* 2" O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

1 3" Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

4"A atividade económica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo
V.

•
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§ 5" O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica
preponderante e será frito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na
hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n"
4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)

,sç 12, Para os fins do ,§ 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n" 4.729/2003).

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros,
deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos necessários à aplicação concreta da
norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n ° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3" E 4"; LEI
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4 0; ART. 154, II;
ART. 5", II; ART. 150, I.

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, H; Lei 8.212/91, art. 22. II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4", c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

- O art. 3", II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4" da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

Is
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- As Leis 7.787/89, art. 3", II, e 8.212/91, art. 22, 11, definem.
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, CF., art. 5'; II, e da legalidade tributária, CF.,
art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação.

Insurge-se a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao argumento de que
seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n°8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n°03, nos seguintes termos.

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme
prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que
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arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n o 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:•

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

ti.) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. I", da
Lei n°9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. I", da Lei n" 9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n" 9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
I", da Lei n°9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).
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§ 1"Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Capta e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n°9.528/9?)

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n" 9.528/97)

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § I" deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n°1.571/97. reeditada até a conversão na Lei n"
9.528/97)

§ 4" Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
capta e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99)

No que se refere à aludida duplicidade de na aplicação da multa porque
coexistem NFLD — Notificação Fiscal de Lançamento de Débito e Al — Auto de Infração, é de
se notar que, quando do procedimento fiscal efetuado na recorrente, ambos documentos deviam
ser lavrados, urna vez que descumpridas as obrigações principal e acessória.

Em decorrência da relação jurídica existente entre o contribuinte ou o
responsável (sujeito passivo) e o fisco (sujeito ativo), tem aquele duas obrigações para com
este. Uma obrigação denominada principal, que é a de verter contribuições para a Seguridade
Social; outra denominada acessória que tem por objeto a prática ou a abstenção de ato que não
configure obrigação principal.

O descumprimento da obrigação principal, acarreta a constituição do crédito da
Seguridade Social, através da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, como no presente
caso.

E, o descumprimento da obrigação acessória, que decorre da legislação
tributária e tem por objeto prestações positivas ou negativas, nela previstas no interesse da
arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2°, do CTN), acarreta a lavratura do
Auto de Infração. A obrigação se diz acessória, quando se tem por objeto o fazer ou não fazer
algo no interesse da fiscalização ou da arrecadação.

e,
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527Portanto, é inócua a alegação de que havendo auto de infração e notificação
fiscal de lançamento de débito, o crédito estaria sendo cobrado em duplicidade. O não
recolhimento do tributo acarreta a aplicação dos juros legais e da multa moratória, enquanto o
descumprimento de obrigação acessória, que vem definida em lei, acarreta a multa punitiva.

Por todo o exposto,

Voto pelo provimento parcial do recurso para acatar a preliminar de decadência
e excluir do lançamento as competências até 11/2000 inclusive, e no mérito, negar provimento
ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2008

40~ •
LIEGE LACROIX THOMASI

Declaração de Voto

Conselheiro DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES relator

1. Peço licença a nobre relatora para divergir do seu voto no que se refere ao
lançamento do SAT — Seguro de Acidentes do Trabalho. Isto porque, entendo que o
reenquadramento do estabelecimento 0001-93, realizado pelo auditor notificante, não foi
devidamente motivado no relatório fiscal, procedimento que entendo necessário para a
exigência do crédito previdenciário.

2. As contribuições para o SAT, em percentuais progressivos, são estabelecidas
em função do risco de acidentes do trabalho, e o Decreto n. 2.173/97 estabeleceu os critérios e
os elementos essenciais da hipótese de incidência da contribuição

3. No presente caso houve o reenquadramento de um dos estabelecimentos da
recorrente sem que o auditor evidenciasse de forma adequada os motivos da alteração. Não
basta considerar o maior número de empregados para determinar o reenquadramento da
aliquota. É preciso motivar no relatório fiscal a alteração e deixar claro o número de
trabalhadores em cada estabelecimento e o grau de risco considerado.
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5. Veja-se que o auditor fiscal alega, sem demonstrar, que a aplicação da
aliquota de 2% se deu "em função da atividade preponderante da empresa, isto é, aquela que
ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos".

6. Esse procedimento gerou evidente cerceamento ao direito de defesa do
contribuinte, levando, portanto, à nulidade absoluta do lançamento.

7. Sendo assim, voto por anular o lançamento fiscal.

Sala de Sessõ s	 embro de 2008\of."

DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES
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